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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

mg 

O el. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presid nte da Câmara Municipal 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados requerem que após ou-

vido o PlemSrio, seja apreciado e votado em regime de urgência o Pro-

jeto-de-lei nD 64/74, que estabelece a estruturaçgo funcional e sala-

riel dos servidores regidos pela Consolidaçgo das Leis do Trabalho - 

C L. T 
	

e dá outras providencias. 

SALA FERNANDO FERRARI, 03 de janeir i  t  1975 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

JUSTIÇ 

fls vereadores oc-.ponentes da Comissão de Redação e Justia, 

abaixo firmados, analisando os dizeres do P:rojeto de Lei n2 64/ 

74 de 26 de dezembro de 1974, r:ue estabelece a estruturação fun- 

cional e Salarial dos servidores regidos pela consolidação 	das 

Lois do Trabalho - CLT 	outras provide;lciJol  13:-,0 de pare-- 

cor que o referido Projeto de Lei deva more= 2prov,--ao da co--

lenda CSmara de Versdores. 

Sala Fernando Forra.c.i, aos O de janeiro de 1975.--- 

ff 
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CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Os vereadores abaixo firmados, componentes da comissão acima, 

analisando os dizeres do Projeto de Lei n2 64/74 de 26 de dezembro 

de 1974, são de parecer que o referido Projeto de Lei deva merecer 

aprovação da Colenda Câmara de Vereadores. 

Sala Fernando Ferr ri 3 janeiro 1975. 

PARECER DA COMISSÃO DE CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os vereadores abaixo firmados, componentes da Comissão de 

Cultura e Assistencia Social, analisando os dizeres do Projeto 

de Lei nQ 64/74 são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Sala Fernando Ferrará., 	janeiro de 1975. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO Si
REFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SU 

 

GABINETE DO PREFEITO 	 GIJW‘' 

BENTO GONçf,.LVES, 27 DE DEZEMBRO DE 1974. 

SENHOR PRES I DENTE: 

TEMOS A SATISFAÇÃO DE SUBMETER A DELIBERA& DES 

SA COLENDA CAIARA DE VEREADORES OS INCLUSOS PROJETOS DE LEI WIS 64/74, 
QUE ESTABELECE A ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL E SALARIAL DOS SERVIDORES REGIDOS 
PELA CONSOLIDAÇO DAS LEIS DO TRABALHO CLT, E WiN OUTRAS PROVIDENCIAS E 
O 65/74 QUE ESTABELECE A REESTRUTURAÇ'ÃO FUNCIONAL E SALARIAL DOS SERVIDQ. 
RES E PROFESSORES REGIDOS PELOS ESTATUTOS DO FUNCI0410 E MAGISTéRIO Pó- 
BLICO MUNICIPAL, RESPECTIVAMENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

• 
ERA NOSSA INTENÇAO, ENVIAR A ESSA CAMARA, EM 

PRINC ÍPIO, APENAS UM PROJETO DE LEI CONCEDENDO AUMENTO DE VENCIMENTOS 	A • 0 
TODOS OS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS, ESTATUTARIOS E REGIDOS PELA CLT, BEM CO 

MO AOS PROFESSORES, NA BASE DE 30%. 

ENTRETANTO, DIANTE DA NECESSIDADE DE PROCEDER * 

MOS A UMA COMPLETA REESTRUTURAÇ AO DOS QUADROS FUNCIONAIS, FACE A SISTEMA'' 

TICA QUE IMPRIMIMOS A NOSSA. ADMINISTRAÇAO, RESOLVEMOS ALTERAR O ENVIO DA 

MENSAGEM PRIMITIVA, COM A REMESSA DOS INCLUSOS PROJETOS DE LEI. 

ILUSTRÇSSIMO SENHOR 

DR. LUCANnO J0750 MDREOLA 
DD. PRESIDENTE DA GAMARA  DE VEREADORES 

NESTA 
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COMO DEVE SER DO CONHECIMENTO DE V.S. E DOS NO * 

BRES EDIS, OS SERVIDORES MUNICIPAIS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇ0 DAS LEIS DO 

TRABALHO N7,0 POSSUIAM LEI MUNICIPAL DISCIPLINANDO SUA SITUAçO FUNCIONAL* 
• 

E SALARIAL, AO CONTRARIO DOS REGIDOS PELOS ESTATUTOS, QUE POSSUEM A DISCA. 
• 

PLINA*LOS A LEI MUNICIPAL N2  433 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1971. 

PELO PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE A ESTRUTURAÇ7,0 

DOS SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, PROCURAMOS RELACIONAR O MAIOR NUMERO DE 
• 

FUNÇ5ES POSSIVEIS, VISANDO A QUE TODOS FIQUEM AMPARADOS PELA LEI. INSTI * 

TUIMOS UMA PADRONAGEM DE CLT-1 ATÈ CLT-12, COM A VARIÁVEL HORIZONTAL COM 

PADROES DE 1 A IV, POSSIBILITANDO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO CONCEDER PE 

QUENAS MELHORAS NOS SALARIOS, VISANDO VALORIZAR O SERVIDOR SEGUNDO SUA 
^ 

TIDAO, EFICIENCIA E TEMPO DE SERVIÇO. 

COMO MUITOS SERVIDORES DA CLT 570 DESIGNADOS PARA 

CARGOS DE CHEFIA, INSTITUIMOS UMA TABELA DE FUNÇOES GRATIFICADAS A FIM DE 

SER CONCEDIDA UMA GRATIFICAÇAO SEGUNDO O CARGO DE CHEFIA PARA O QUAL ESTj 

VER DESEMPENHANDO O SERVIDOR. 

POR OUTRO ? LADO, MANTIVEMOS OS DIREITOS RELATIVOS* 
• 

AOS AVANÇOS, QUE VEEM SENDO PAGOS CONFORME LEI JA EXISTENTE. 

COM RELAÇ70 AOS FUNCION;,RIOS REGIDOS PELOS ESTATM 

TOS, PROCEDEMOS A UMA REESTRUTURAÇ7NO INSTITUINDO DA MESMA FORMA QUE OS * 

FUNCIONARIOS DA CLT, TABELA DE VENCIMENTOS COM PROGRESSO HORIZONTAL, A * 
• 

FIM DE PROMOVER-SE O FUNCIONÁRIO SEGUNDO SUA APTIDAO, TEMPO DE SERVIÇO E 

EFICIENCIA. 
MANTIVEMOS DA MESMA FORMA, O QUADRO DAS FUNÇ3ES * 

GRATIFICADAS E DOS CARGOS EM COMISSAO, SEGUNDO A PADRONAGEM EXISTENTE INâ 

TITUIDA PELA LEI MUNICIPAL N2  433 DE 1971. 

O QUADRO DO MAGISTERIO MUNICIPAL,REFORMULAMOS, * 

CRIANDO UMA PADRONAGEM A PARTE, COM O PADRAO M-1 REFERENTE AO PROFESSOR * 

SEM CURSO DE 22  GRAU E PADRAO 	PARA OS PROFESSORES COM CURSO REGULAR* 

DE 2Q GRAU. D A  mESMA FORMA, QUANTO AOS ESTATUTÁRIOS E CLT, ESTABELECEMOS* 
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UMA PADRONAGEM EM PROGRESSAO HORIZONTAL A FIM DE PROMOVER—SE OS PROFESSO—

RES SEGUNDO A APTIDAO, TEMPO DE SERVIÇO E EFICIENCIAr 

EM TODOS OS QUADROS APRESENTADOS, JA CALCULAMOS—

UMA ELEVAÇAO NA SASEIDE 30% ( TRINTA POR CENTO ), HAVENDO CASOS DE PUNCIO 
A 

NARIOS QUE TERAO AUMENTO ATE MAIOR, SEGUNDO A IMPORTANCIA E RESPONSABILI-

DADE DO CARGO, 

SENDO O QUE SE NOS APRESENTA PARA O MOMENTO, C2 

LHEMOS A OPORTUNIDADE PARA APRESENTAR OS PROTESTOS DE NOSSA ESTIMA E CON.“' 

SIDERAÇÃOs.'' 

ECON. L.;74 	POZZA 

PREF' ITO 
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rE LEI NQ 64/74 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1974. 

g9 5 	)11  
e'L 

  

ESTABELECE A ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL E 

SALARIAL DOS SERVIDORES REGIDOS PELA 

CONSOLIDA'ÃO DAS LEIS DO TRABALHO—CLT 

E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

   

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Pent 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q — Sâo criadas as seguintes funç"jes regidas pe 

la Consolidaçao das Leis do Trabalho e as seguintes funçSes gratifica—

das, que passam a constituir o quadro dos servidores regidos pela CLT: 

ADMINISTRAI, 	CENTRALIZADA  

	

PADRÃO 	 FUUEES  

	

CLT—1 	Operrio I 

	

CLT-2 	Operário II — Servente — Encarregado do Posto 

de Correio — Auxiliar de Continuo — Auxiliar,  

de Guarda — Telefonista do Interior — Auxili—

ar de Datilógrafo 

	

CLT-3 	Oper&ric qualificado — Auxiliar da Eletricis— 

ta — Auxiliar de Telefonista — Continuo — Au 

xiliar de Pedreiro — Auxiliar de Ferreiro —Au 

xiliar de Marceneiro — Auxiliar de Motorista—

Auxiliar de Operador de Máquina — Auxiliar de 

Compressorista — Auxiliar de Rolo Compressor—

Auxiliar de Blaster — Auxiliar de Jardineiro—

Auxiliar de Carpinteiro — Auxiliar de Opera — 

dor de Britador — Auxiliar de Almoxarife -JiGuar 

da Auxiliar de Soldador — Auxiliar de Pintor— 

Datilógrafo — Auxiliar de Escritorio 	Profes 

sor I 
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PA DR 1-, O FUNOES  

Mestre de Obras I — Oficial Continuo 	ra 3in 

teiro — Marceneiro — Ferreiro — Pedreiro — Au 

xiliar Administrativo — Almoxarife 	Arquivis 

ta — Auxiliar de MecSnico 	Blaster — 3ardi 

neiro — Eletricista — Pintor — Auxiliar de De 

senhista — Professor II 

CLT —4 

CLT-5 	Telefonista de PBX — Oficial Administrativo 

Auxiliar de Compras — Mestre de Carpinteiro Mak 

Mestre de Pedreiro — Mestre de Obras II — Mas 

tre de Marceneiro — Mestre de Ferreiro 	Auxi 

liar Tgcnico em Obras — Mestre de MecSnico —

Motorista — Operador de Compressor de Ar —Off 

ciai Almoxarife — Operador de Máquinas — Auxi 

liar de Cadastro — Auxiliar Tributário — Auxi 

liar de Topógrafo — Desenhista — Operador de 
Britador — Auxiliar de Fiscalizaçgo de Obras—

e Posturas 

CLT-6 	Assessor Administrativo — Tgcnico em Máquinas 

— Mestre Geral de Obras — Soldador — Tecnicol 

em Compras — Fiscal de Obras e Posturas 

CLT-7 

CLT—S 

Agente Tributário — Desenhista — Inspetor Tec 

nico d.e Obras I — Inspetor Tgcnico de Mgqui — 

nas — Topggrafo 	Técnico Blaster 

Inspetor Tgcnico de Obras II — Auxiliar de Wig 

Contabilidade 

C1 T-9 	Tesoureiro 

CLT—lO 	Contador 

CLT-11 	Engenheiro I — Arquiteto I 

CLT-12 	Engenheiro II — Arquiteto II 

ART. 22 — Os salários dos servidores enquadrados se — 

Bundo a classificaçgo estabelecida no Art. 12 da presente Lei, a par 

tir de 12 de janeiro de 1975, obedecerá a seguinte tabela: 
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TABELA DE SALÁRIOS 

PADR â0 1 II III 

,,,.. 

TV 

CLT-1 456,00 Inicial — — 

CLT-2 t  488,00 538,00 580,00 638,00 

CLT-3 537,00 587,00 637,00 687,00 

CLT-4 634,00 684,00 734,00 784,00 

CLT-5 780,00 030,00 880,00 930,00 

CLT-6 975,00 1.025,00 1.075,00 1. 	, 12, „ nO 

CLT-7 1.229,00 1.279,00 1.329,00 1.379,00 

CLT-8 1.521,00. 1.571,00 1.621,00 1.671,00 

CLT-9 1.863,00 1.913,00 1.963,00 2.013,00 

CLT-10 2.252,00 2,302,00 2.352,00 2.402,00 

CLT-11 3.120,00 3.170,00 3.220,00 3.270,00 

CLT-12 3.734,00 	, 3.784,00 3.834,00 3.884,00 

---- - 

ART. 3g — O servidor regido pela CLT, podara ser de—

signado para cargos de chefia, percebendo uma Funçao Gratificada segun 

do a seguinte tabela: 

Fumrr,-, IrADrs , 

FUNÇ5ES  

CLT—FG-2 	Capataz — Encarregado de Cemitário 

CLT—FG-3 	Capataz Geral 

CLT—FG-4 	Motorista I — Auxiliar do Gabinete de impren— 

sa — Auxiliar de Secretaria 

CLT—FG-6 	Assistente de Secretário — Auxiliar do Gabine 

te de Coordeneço e Planejamento — Chefe 	do 

Gabinete de Imprensa — Chefe de Sego 	Ofici 

ai de Gabinete — Administrador de Bairro 

PADR7;0 

CLT—F0-7 
	

Diretor Executivo de Conselho — Diretor 	de 

Arquivo, Histária e Museu — Subprefeito — Mo— 

torista II 	Administrador do Ginásio Munici— 

pal de Esportes 
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PADRg0 
	

FUNrElEs 

£LT—FG-9 
	

Diretor de Divisão 

CLT—FG-1O 	Subchefe do Gabinete de Coordenação e Planeja 

mento 

CLT—FG-1l 	Chefe da Gabinete de Coordenação e Plancjamen 

to — Secretário 

TABELA DE FUNOES GRATIFICADAS 

PADRO FUNçrk0 	GRATIFICP,DA 

0LT—FG-2 70,00 

CLT—FG-3 94,00 

CLT—FG-4 140,00 

CLT—FG-6 305,00 

CLT—FG-7 421,00 

CLT—FG-9 725,00 

CLT—FG-10 912,00' 

CLT—FG-11 1.357,00 

ART. 4º — O enquadramento dos atuais servidores da —

Municipalidade, regidos pela CLT, se dará por Decreto da Chefe do Po —

der Executivo, resguardados os direitos adquiridos e segundo os princl 

pios dispostos nesta Lei; 

ART. SQ — 0 servidor será admitido na carreira inici.  

ai, segundo o padrão e respectivo cargo e posteriormente, segundo suas 

aptid3ea e eficig'ncia e tempo de serviço, poderá ser promovido segundo 

os padres II, III e IV da Tabela de Salários do Arte 22, da presente—

Lei, por decisão do Chefe do Poder Executivo; 

§ ÚNICO — Par decisão do Prefeito Municipal, as pro—

moções poderao ser efetuadas através de provas e títulos, excetuados 

aqueles que a Lei autorizar em contrário. 

ART. 6Q — São mantidos os triénios ao pessoal regido 

pela CLT, na base de 5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico — 

relativo a cada trSs (3) anos de efetivo serviço, contados da data da 
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admissão, na forma de regulamentação baixada pelo Executivo; 

§ 12 — As faltas ao serviço, plenamente justificadas, 

não influirão na vantagem dos avanços trienais e nem implicarão em dos 

conto no salário. 

,o G- — Cada falta não justificada, além de ser abati 

da no salário, retardará de 10 (dez) dias o direito ao avanço. 

§ 32 — Cada pena de suspensão aplicada ao servidor — 

implic=á na protelação do direito ao avanço trienal, por um (1) ano. 

ART. 72 — Ao titular do cargo de tesoureiro, quando— 

i em efetivo exerccio ou afastado por motivo de ferias, sara atribuida—

a gratificação de 10( dez por cento) dos respectivos salários, como 

compensação por quebra de caixa; 

ART. 82 — Os operadores de máquina perceberão por 

hora de efetiva operação em serviço de estrada, uma gratificação a ser 

estabelecida por Decreto do Executivo Municipal; 

ART. 92 — Revogadas as disposiçães em contrário,esta 

Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1975. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CENTO GONÇALVES, 

aos vinte e seis dias do Wàs de dezembro de mil novecentos e setenta e 

quatro. 

ECON.DAR Y"PIZZA 

Pref itc 

MOO 

.11 
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